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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 287/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL SRPNU  61/2021. 
VALIDADE: 12 meses 

O NEUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras cio Parwia/PR, inscrito 110 Cadastro Nacional do Pessoas Jurídicas 
(CNI-WMP) sob o n°  78,121,936/0001-68, neste ato representado polo Prefeito Municipal, Sr. GERSO 
FRANCISCO GUSSO, brasileira, casado, ociontalogo, inscrito no CIDE/MF rir> 409.886,600-59 e portador da 
Carteira de Identidade n° 9.023,081.392 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de TrO.s Banas do 
Paraná/PR, no uso das atribui0es que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a hornologOto da 
iloitaç.ito na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO 1)I3 PREÇOS, 11°,61/2021, nos 
termos do Artigo 15 da Lei Federal ri° 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa 
Indicada o qualificada nesta ATA, em face da elassificaçgo da(s) proposta(s) apresentada(S) o nas quantidades 
cotadas, atendendo as condiçes previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Ui Federal 
n°8.666, dc 21 de junho do 1993 e suas rd teroOes, e em conformidade com as dísposiçúca a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas - as caracterfsiieas e demais 
condic5es definidas no Edital de Progito PRESENCIAL N°61/2021 o seus Anexos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada naquela descrita 
no ANEXO VI— Termo de Referência, rato estando o Município obrigado a retirar a totalidade o nem mesmo 
somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade neeesSÉria 
para atendimento rias necessidades atestadas pulas secretarias solicitantes, 

CLÁUSULA SEGUNDA --- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

As empresas com o menor preço ~rifo apenas o direito de preferência e cito de exclusividade do 
for iecimento dos referidos itens ate o término da vigência da mesma. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As earidiOes de larilecimento dos materiais e serviços dto as mesmas descritas 
no item 21 e demais eXigftdas contklas no Edital do Pregki PRESENCIAL N° 61/2021 caces anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Quando a empresa ralo tiver eoridiçb'es de fornecer os materiais ou prestar os 
serviços, será consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessfio de registro de 
preço, ou valor menor; o legistra de preços dto obriga o município a adquirir os itens registrados, das empresas 
detontoras do direito de preferência, rompia que for passivo' poderá adquirir os mesmos de outras empresas eal 
uonciiçbeit mais vantajosas para a Municipalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Quando nffo possuir justificativa de níto entrega a convocada fica sujeita as 
SanOES previstas na Iegisia00 vigente. 

PARÁGRAFO QUARTO Os materiais deverrio sor da boa qualidade e, quando for o caso, deverá() ter sua 
qualidade testada e aprovada pelos órglias de normatizaçáo e fiscal iza0o, tais como: INMETRO e ABNT. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os materiais e serviços sertia 'aceitos provisoriamente., sendo que c recebimento 
definitivo será feito após a verificaçtto da qualidade dos mesmas. 

PARÁGRAFO SEXTO - A convocaçilo dos fornecedores pelo argffo competente será formalizada a OQMará o 
endereço e o prazo máximo cm que doverlto comparecer para retirara respectivo pedido. 	 C 
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PARÁGRAFO SÉrimo - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, do 
retirar o pedido no prazo estipulado ou nffo cumprir as obrigações estabelecidos na Ata de Registro de Pn:ÇOS, 
estará sujeito ás sanções previstas no Edital, 

PARÁGRAFO OITAVO - Quando comprovada uma desus hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a 
ser destimdro o pedido, sem prejuízo da abertura de processo fidirliflistrativo para aplioaçáo de penalidades, 

CLÁUSULA TERcui - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

11. A Empresa ALEANDRO CARLOS GJASSON MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS >  com sede a 
Rim Quintino 'Bocaiuva, BQ 287, centro, Dois Vizinhos/PR, devidamente inscrita no CNPJ n' 
32.534.171/0001-97, representada por M1 representante legal devidamente constituido no Contrato Social, 
independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos d hitos de preferência e não cle exclusividade dos itens 
descritos no liem 3,2 desta Cláusula. 

3,2. Os i tens, os preços registrados, as especificacÕes do objeto >  a quantidade e as demais condições ofertadas 1M 
proposta, são as que seguem; 

LOTE Dl PECAS E SERVI DS 

ITEM QTDE 'DUM DESCRIÇÃO DOS rTENS MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TO'l'AL 

1 Unid. Res-istkicía - soladota. CRISTOFOLI 100,00 100,00 
/ Unir/. Torroostato - Solsdoro CRISTOPOLI 82 67 ..._i_ 82,67 

3 1 Unid. Transformador - Soim/ora CRISTOFOL 120,00 120,00 
4 1 Unid, Circuito EletrOrdeo - Selai-lora BIOART 250,90 2;50,00 	' 

2 Unid, Pressostato MOTO1v111., 100,00 200,00 
2 Unicl, Jogo.  Anel PRESSURE 120,00 240,00 

7 2 'CEM, Biela - Compressor SCITULZ 227,00 454,00 
.. 	8 2 Unid. Camisa - Compressor PRESSURE 247,00 494,00 

9 1 Unid, Corroias - Compressor GooDYEAR ,:lo oo 	, 80,90 
10 1 Untd. Filtro para os.boçote -Comi  i'_3801' SCHULZ 352 00 70,00 
11 1 II Md, Jogo de Junta- Compressor , PRESS URE 20,00 20,00 
12 1 Unki, 1v1an6metro - Compressor PRESSU-11-1-?.-  85,00 85,60 
13 1 Uri id, Plaoo do válvula - Compressor PRESS URE 134,93 134,93 
14 1 Uoid, Rogistro de At. - Compressor PRESSUItIt jo o.,  35,00 

U Md. 15 Válvula do tetoluLlo - Compressor PRESSURE 90,00 90,00 
16 3 Un id. Anel do Sikone, para Autooinvo CIUS'FOFÓL1 1 10,00 330,00 
17 3 Unici, Bobina Solonoide - AutoolavoOtioniológico CRISTOPOE1 170,00 510,00 
18 2 Unid. Cuo.roi?ll.o Ali tocieve CRISTOFOLI 160,00 320,00 
19 2 Unid, Manipulo completo Autoolavo CRISTOFOLI 50,00 100,00 	. 
20 1 Unid, Placo LB]) Autoolavo CRST0F01,1 221,78 221 78, 
21 3 Un1d, Resistência Aniociave CR1STOF01,1 100,00 300,00 
22 3 Urtid, Sonsos de Temperatura AuLociave CR1STOF01,1 180,00 540,00 
23 3 Unid, Termóstato Autoolave CRISTOFOLI 89,00 240,00 
24 3 Unid, Válvula Controladora do Prosstio CRTSTOPOLI 90,00 270,00 
25 2 Unid. Válvula Soloaoicle coou Bobina CRISTOFOLI 250,00 500,00 
26 2 Unicl. Placa PC/ DNATUS 800,00 1.600,00 
27 1 Unití, Válvula Spray MATOS 200,00 209 00 
28 1 liald. Caboçoto Refletor DNATUS 404,00 104,00 
29 1 Unid. Proteitio Refletor KAV O 160,46 160,46 
30 3 1311ÉCI. Suporte, de Pontas KAVO 100,00 300 00 
31 3 UnIcl, Válvula Pneumática 	. K AVO 110,00 330,00 
32 1 tjii ld. 1,1,115-Fotopolitnerizodor SC11 USTER 100,00 100,00 
33 1 Unid. Poiicirn Izot-tolimorivadot ' SCHUSTER 250,00 25010 
34 I Unid. 'Moeu FoMLED SCHUSTER 300,00 300,00 
35 2 Unid, Bico do Borracha - Cuspideira KAVO 52,30' 104 60 
36 1 LM id. 131oco Suctor - Cuspideira K AVO 138,73 1311,73 
37 1 Uni& BoUto Registro Água- Cim)itleiro KAVO 53,33 53,33 
38 1 Unid. Cibo de hsgoto - Cuspideira KAVO 190,00 100,00 
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39 2 Unicl. Cânula do Sugador de Plástico - CuspideÁra KAVO  
KAVO 

 	50,00 
14 -0,00 

1 Dopo  
240,00 40 2 Unid, 

Unid. 
Ciinula cio Sugador de ÁlUMT1110 ' Cuspideira 

41 2 F/1lro Separador de Detritos - Ouspidelta. KAV O 
KAVO 

GNATUS  
GNATUS 
GNATUS  
GNATUS 

KAV O  
PHILIPS 
KAVO  
KAVO 

25,00 
63,83 
60,00  
119,30 
110,00 
133,28  
53,00  
30,00  
50,00  

180,00 

59,00 
63,83 

11930 
220,00 
133,28  
53,00 
150,00  
50,00  
180,00 

42 1 
1 

Unid. 
Unid, 

Peneira.- Cus_pidelra 
Registro do Álg,tia - Cuspideira 43 

421 1 Unid, Suporte Pontas -  Cusp(clelia  
Suporte com Válvula - Cuspideira 	 
Válvula clo Suporte Piloto 
Chave ligaidesliga - Refletor 
L6mpada113 - Re1ie1or  
Protetor Espelho - Refletor 

45 1 Unld. 
Unid. 
Util d. 

46 1 
67 1 
48 5 UMA. 

Unld, 49 1 
50 1 Unid, Transformador 127/220x12 -Refletor 
31 2 

2 
1.1ald. 
Unid. 

filtro Ar - &In lpo Ocloalológico KAVO 100,00 200,00 
52 Kit Pat - Equipo Odontol ágio°  

Mangueira Esimt,nte_._ 
Mangueira Tripla - Equipo Odonrológice  
Mntigueira de Ligação Ar   
~pieira dupittA.Pixial 

KAVO 
GNATUS  
CfNATUS 
ONATUS 
ONATUS 

100,00 
15 00 
1600 -  
15 00 ,..t.___ 
17,00 

_200,00 
450l0 
480,00 
450,00 
510,00 _ 

53 30 Metro 
Unki. 54 30 

55 30 Metro 
Metro 56 30 

57 1 
1 

Unirl. 
Unicl, 

Palhota Str_porte - Equipo Odocito/ógico K AVO 26,66 26,66 
58 Pedal Pnelinititico - Equipo Odortiológ,ico KAVO  

KAVO  
KAVO  

KAVO 

150,00 
200,00 
212,00 

134,23 

150,00  
1.00000 
424,00 	_ 

268,46 

39 5 Unid, Seringa Triplico - Equipo Oclontolóp leo 
porte Lqinpo Completo 

Suporto Terminal Equipo - Equipo 
Oclontnlógico . 	.. . 

69 2 Unid, 

61 2 Un. 

62 2 Unicf, 
1/Md, 

Suporte das Pontas 'Equipo Odordológleo  
Terminal Triplo - Equipo Odonto(ó&ou 

KAVO  
KAVO  

KAVO 

100,00  
100,00 

167,73 

200,00 
200,00 

335.46 

63 2 

64 

1 

, 

Uuld, _ 
Válvula de Re.gulagem Pressão - Bratipo „ , 	,, 	, 
uoontoiogico 

_ 65 
66 
67 

Unid. Valvula do Suporte -1(quioo 0(101110141Q) KAVO 92,66 185 32 
1 	.,__ Unici, Válvula Piloto Para Suporte KAVO 95,00 95,00 
2 	Link]. Válvula Spray - Equipo Ocrontologleo KAVO 

[<AVO 
KAVO 
[(AVO 
((AVO 
[(AVO 

216,76 _. 
15,00 	 
i50)0 , 
190,00  
85,00 
.100,00 

433,52 
75 09 
300,00 

1,140,00  
680;00  

'' 100,00 

68 5 	link!. Junta Smyr 	- Alta Rotat,:,..ão 
Pinça - Alto Rotação 69 2 	link!, 

70 6 Unld, 
Unid. 

Rotor . CompleM Alta Rott3ão 
Rolamento - Alta Rotação  
Tampa P1) - Al to. Rotação 

71 8 
72 
73 

1 	Unid, 
2 	Unicl. Eng,ronagem - Coritgitio 

Rolamento - Curtira Ângulo 
[(AVO 
KAVO 

230 00 
102,30 

500,00 	 
409,20 74 4 Unid,_ 

link!. 75 I Tampa Diardeira - Contra Ângulo KAVO 92,96 92,96 
76 5 	Unicl. Trava Broca - Contra Angulo KAVO 

RH' SON1C 
50,00  

1,000,00 
	 250,00 

1,000,00 77 1 	Un id. Canelado 1.111stis.som 
78 1 	Un id. Placa cio Ultrassom JET SON1C 932,66 732,66 
79 - 2 	Untcl. Canela do jato 1ET SON1C 400,00 800,00 
80 
81 

1 	Unld. Válvula Soleaoide JET SON1C 200,00  
380,33 .., 

. 	200,00 	 
380 0.3-  t _ 1 	Unid, Placa -Fo nte JETSONIC 

82 1 	Unid, Circuito Eletrônico - Lavadora ELETROLUX 1.500,00 1,500,00. 
83 
84 

2 	Unld, Rolamento do Cesto - Lavadora ELETROLUX 273,00 
2.000,00 

546700 
1 	Ibid, Cireulto Eletrônico - CentrlfuLo_ - ELET.ROLU X 2.000,00 

85 1 	Unid, Circuito Eletrônico - Secadora PLEIROLUX 2.474,00  
1,500,00  

2.474,00  
1300,00  86 1 	Un .i

d, 
Dreno A1.110.MMICO Completo para Máquina 
do Lavar 

E,,LtuRoLux  

87 1 	Unid. Placa de Coinnoclo - Lavadora ELETP...01,L1X 959,20 • 	957,20 
88 1 	kin icl. Placa de Comando - Calandra 1 ELRTROLUX .748,50 7480 
89 1 	Unid,. Placa de Comando - Secadora j PIETROLUX 864,50 864,50 

90 6 	Un kl, Roltancato da Polict Intefinediaria da 
1.,avadom -ELE.TROLUX 123,33 739,98 

100,06-  

30.000,00  

91 2 	Unid, Rolamento do Motor da Lavadora ELETRoLux 100,00 

109,00 92 300 	Hora 
Prestação de serviços de hora Içenlett para 
manutenção 	preventiva 	a 	corretiva 	dos 
equIpsinentos 	hospital 	 ttares 	e 	odonlolõ ico 

XX XXXXXXX 
X 
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1 da Secretaria Municipl de Sitade. 	
Torrm, 	64.946,66  j 

3.2.:1, Valor Total do Fornecedor: R$ 64.946,66 (Sessenta e quatro mil novecentos o quarenta e seis reais e 
Sessenta e seis centavos), 

CLÁUSULA Q U ARTA —00 REAJUSTE 

4.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os precos registradoS serilo fixosa irreajustáveis, exceto 
nas hipédesos, devidamente comprovadas, de ocorrhela de sitcaçlio prevista na alínea "d" do inciso II do art, 65 
da Lei ti,° 8,666/93 ou de redução dos preços praticados ao mercado, 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso H 
do art, 65 da Lei o° 8.06/93, a Ad m in istração>  se  julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatérlo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nua mesmas condiçães 
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pego pela Administração, o Proponente registrado será 
convocado pela Secretaria do Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

CLÁUSULA QUINTA PENALIDADES 

5.1, À fornecedora serão aplicadas as sançeies previstas na Lei a' 8.666/93, nas seguintes sitia -dos, dentro 
outras: 

a) Peia recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados >  nos prazos previstos neste edital, será 
aplicada [noite na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o vffiOr total da proposta, até 05 (cinco) 
dias consecutivos; 

b) Polo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos estipulados 
neste editai, aplicação do multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor total registrado por dia de 
atraso ou de domora; 

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota 	aplica-se o 
disposto no parágrafo segundo desta olá -unia, com prazo do até 02 (dois) dias -Úteis para a efetiva 
substituição dos produtos, 

5.2. Vos termos do art. 7 0  da 1,ej ri" 10.520, de 17107/2002, a licitante >  sem projuko das demais cominaçiles 
legais e contratuais, pode0 ficar >  peio prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a 
Administração PUbtioa o deserodenciade do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Trãs I3arras do 
Paraná, nos casos do; 

a) Apresentação de doctimeniaçllo falsa; 
b) Retardamento na execução do objeto; 
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adi tifficaeiíól 
d) COMpOrtalllentO ilildtheo; 
e) Fraude na execução do contrato; 
O Falha na exectOo do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sci'à facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias ‘`iteis para e apresentação 
de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer rias situações previstas neste edital, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejulzos que seu ato punível venha causar à administração. 

CLÁUSULA sExTA Dos PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de validade da ara de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua pub1ica9Wono órgito 
oficial do numielpio, não sendo permitiria sim prorrogação. 
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6.2, O prazo de execução se ostonde ao prazo da vigência, sendo que a Gxect100 de~ ocorrer conforme 
especificado no Edital de Pregão PF.BSENCIAL Nu 61/202 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 

7,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e serviços e conforência do 
quantidade e qualidade polo órgo competente da Administração, à base dos preços apresentados Jia proposta, e 
mediante a apresentaçl'io da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

7.1,1, Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo sistema 
bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancarias ou transferências eletrônicas, 
dispon ih iliza dos pelas bis lituiçóes Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no caso 
de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor contratado (IN a' 89/2013 - 
TCF/P1Z), 

7.2. (3 Munioípio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizaçóes devidas pelo fornecedor. 

7.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades doeorrentes do fornecimento, 

7,4, Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo Município. o 
valor devido deverá ser acrescido do atualização financeira, e sua apuração se fará desde n data de seu 
vencimento att' e data do efetivo pagamento, em que os juros dç mora sertla calculados à taxa de 0,5% (meio por 
conto) ao lues, ou 6% (seis por eento) ao ano, mediante aplicação da seguinte Rirmula: 

EMI=IxNxVP, onde: 

EM- Encargos Moratorios devidos; 
1- índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula 1-[(TX/100)/365]; 
▪ Número de dias entre a.dcio prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e, 
VP- Valor da prestação em atraso, 

7.5. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro do Preços correrão por conta da(s) dotação(écs) 
orçamentaria(s) 3.3.90,30 e 3.3.90.39, consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA OITAVA - OERIGAÇÕ3r,S DÁS PARTES 

8.1, As obrigaçUs das partes silo as mesmas descritas no Edital de Prego PRESENCIAL 1\l''.6 I /202 1 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 

9.1. Momo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea 'cl" do inciso II do art, 65 da Lei ri' 
$.666/93,a Administraçlo, s(?,  julgar conveniente, poderá optar por ~colar a Ata e iniehr outro processo 

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração das preços praticados no mercado nas mesmas eondiçbes do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado slm'i 
convocado pela Secretaria do Administração para alteração, por ndittunento, do preço da Ata. 

CLÁUSULA CIMA A RESCISÃO/CA NCS L A MENTO DA ATA 

10,1, A ilIox601100 total ou parcial da Ata de Registro de Preços ensejo em MI cancelamento, com as 
consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei 
8.666/93, 
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11.1. O Município, através da Secretaria requerente, exercor4 ampla, irrestrita e permanente fiSca lizego sobro a 
excençáo do objeto da presente Ata de Registrai de Preços. 

11,2, A rornecedora declara acoitar integralmente todos os métodos e processos de inspeçâo, verificaçáo 
contraio a serem adotados pelo Municipio, con royale estabelecido no Termo do Referência do Edital do Prego 
PRESENCIAL N° 61/2021, 

11.3. A existência e atuação da fisetülzaçáo do Município em nada restringem as responsabilidades únicas, 
integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne no objeto desta Aia de Registro de Preços. 

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA —DISPOSIOES GERAIS 

,I. A presente Ata de Registro de Preços sedío agudas as seguintes disposições gerais: 

a) A presente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicaçáo do respectivo extrato no 
diário oficial. 

b) Integram o presente instrumento, independente de transeriçáo, o edital e anexos, bem como iodes os 
atos praticados constantes nos autos do Prego PRESENCIAL N° 61/2021. 

e) A geai:kl da presente ata será do responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúdo, através do 
Departamento de. Compras. 

cl) Os casos omissos será° resolvidos de acordo com a Lei Federai n 3.666/93 e demais normas aplicáveis, 
subsidiariamente, aplicar-se-h os princIpios gerais do Direito, 

o) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir 
dúvidas ou quesWes oriundas desta Ata o do procedimento lieltatório (1U -o a precedeu. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada cai 02 (doas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada peles partes. 

. Trás Barras do Paraná/PR, 27 de. dezembro de 2021. 

, 
MUNICIPIO FRES BARRAS DO PARANÁ 

GERSO FRANCISCO C1USSO — Prefeito Municipal 

,P),À.A3X0 
ALE,ANDRO CARLOS Cd ASSON MAN1FTi3NÇO DE EQUIPAMENTOS 

ALEANDRO CARLOS (iIASSON Representante Legal 

ClhAN,T,,,, 	 Mirn 
VANESSA MACAGNAN ACONFIA OENNI 

Pregoeira 
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 287/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS 
AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES Á 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e ALEANDRO 
CARLOS GIASSON MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
FUNDAMENTO: Lei n°8,666/93 e Pregão n° 61/2021. 
VALOR: R$ 64.946,66 (Sessenta e quatro mil novecentos e quarenta 
e seis reais e sessenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2021. 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:7B1303FC0 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DO 4" TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
 188/2018 

Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁContratada: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E 
COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA - ME — CNPJ n° 
00.165.960/0001-01 
Objeto: Promover alteração nas Cláusulas Segunda e Quarta do 
Contrato de Prestação de Serviços firmado entre as partes, com o 
prorrogação da vigência pelo mesmo período. 
Valor do Termo Aditivo; R$ 28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos 
reais), 
Valor total atualizado do Contrato: R$ 114.000,00 (Cento e 
quatorze mil reais). 
Vigência: 48 (quarenta e oito) meses a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogados, conforme Artigo 57 da Lei 
8666/93. 
Ficam ratificadas as demais exigências e condições do Contrato. 
Data: 21/12/2021. 
Pregão Presencial n" 63/2018. 

Publicado por: 
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DECRETO N'4717/2021 

DECRETO N°471712021 
Data 22.12.2021 

Súmula. Exonera Servidora efetiva por aposentadoria 
e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, considerando o inciso VI do art. 25 da Lei 
Mmnicipal 110  085/94 (Estatuto do Servidor), 

DECRETA: 

Art. 1". Fica exonerada por aposentadoria, a servidora efetiva, 
Senhora Janete Cristina Ribas Caigarrotto, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, matrícula n°2304-3/1, aprovada através clo 
Concurso Publico e nomeada. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 22 de 
dezembro de 2021. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlice Cristina Mariano 
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DECRETO N.° 4719/2021 

DATA 27/12/2021 
SÚMULA: Declara situação do Emergência nas áreas 
do IVIunicipio afetadas por seca, e dá outras 
providência. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de Suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, em especial pelo inciso VI do artigo 8° da Lei 
Federal 110  12.608, de 10 de abril de 2012, 
CONSIDERANDO, que o Município desde o início do mês de 
novembro de 2021 sofre com a SECA, devido ao exaurimento hídrico 
causado pelo regime irregular de chuvas em todo seu território, que 
ora afeta grande parte da população; 
CONSIDERANDO, que em decorrência da SECA, aproximadamente 
11.824 munícipes no momento encontram-se na eminência da 
racionamento do abastecimento regular de água potável na zona 
urbana e rural e do município, sendo assistidos precariamente com a 
disponibilização de caminhões pipas do poder publico municipal, 
além dos danos causados a produção agropecuária, com estimativa de 
frustração na safra da agricultura, especialmente da soja, milho, da 
pecuária, da produção de leite e semoventes; 
CONSIDERANDO, que a matriz econômica do Município, baseada 
no eeoturismo, encontra-se prejudicada devido ao exaurimento hídrico 
também nos atrativos turísticos, e causa desequilíbrio em toda a cadeia 
comercial que compõe a sua base econômica, e prejudica inclusive a 
geração de emprego e renda de nossa população, bem como a 
arrecadação de impostos e a consequente prestação de serviços 
públicos de qualidade a população; 
CONSIDERANDO, que aproximadamente 11.824 (onze mil 
oitocentos e vinte e quatro) munícipes foram diretamente afetados 
pelo exaurimento hídrico, obrigando o poder público municipal a 
contrair despesas extraordinárias e que continuaram até o flin do 
período de estiagem, 
DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada situação de Emergência nas áreas do 
município de Três Barras do Paraná, afetadas por seca. 
Art. 2°. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 
atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Três 
Barras do Paraná, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do 
cenário e reconstrução. 
Art. 3°. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob 
a coordenação da Coordenadoria Municipal de Três Barras do Paraná. 
Art. 4°. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 
50 da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 
e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de 
resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 
I — adentrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação; 
II — usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano. 
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